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··Altera o artigo 3v, 
da 3 da novembro de 

tras providências: 
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ProfV CELSO OE Alf1EIDA LAGE, Pre;feito'.Muni.'c:ipal 

em Exerc!cio de Cruzeiro, 

atribuições legaia, 

\ 
Estado de São Paulo, np uso de 
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suas 

\ 
\ 

•. 
\ 

FAZ SABER QUE ACAMARA MUNICIPAL APROVOU E. ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19 - O artigo 3v, da Lei l,987, de 03 de 

novembro de 1,987, alterado pela Lai 2,136, de iv de junho de 

1.983, passa a vigorar com a seguinte redaç;o1 

"Artigo 3v - o infrator do disposto nesta Lei t~ 

rã a bicicleta apreendida e recolhida à Prefeitura Municipal p~ 

la autoridade competente, al~m de incorrar a trinta vezes o va 

lar do B.T.N. - Bõnus do Tesouro Nacional. 

f ~v - Sa a bicicleta apreendida não for • 

retirada no prazo de 60 (sessenta) dias, o Poder Executivo fica 

r~ autorizado e leiloá-la na forma disposta em regulamento, e o 

valor apurado será aplicado em benefício das atividades da Pro 

moçlo Sooial do nunicip1o. 

S 29 - Em caeo de extinção do B.T,N, pelo 

Governo Federal. fica o Poder Executivo autorizado a substitu

ir, por Decreto, o referido Índice por outro semelhante,, desde 

que mantida a quentia em numerários, na data da extinção.evita~ 

do 1neficâgia de presente Lei: 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data ' 

\ 
\. ,, 
\ 
" 

\ 
\ 

' 



Estado de São Paulo 

Cont. da Lei n9 2.251 

PROCURADORIA JURIDICA 

de sua publicaç;o, revogadas as disposiç~es em contririo, a as 

pacialmente a Lei 2.136, de iv de junho de 1,969. 

Cruzeiro, 29 de novembro de 1989 

ProfV CELS~EIDA LAGE 

Prefeito Municipal em Exerc!cio 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Nuniclpal 

da Cruzeiro, em 29 de novembro de 19 
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